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MÊS DE NOVEMBRO/2025 
 

ATA DE REUNIÃO EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
REALIZADA NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 

Às quinze horas do dia três de novembro de 2025, na Sala das Comissões da Câmara Municipal 

de Praia Grande, reuniram-se, todos vereadores dando início à reunião:  

a) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 126/2025, PROCESSO N° 472/2025 de autoria do vereador RÔMULO 

BRASIL REBOUÇAS: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da disponibilização de, no mínimo, 

uma cadeira de rodas em cada escola da Rede Municipal de Ensino do Município de Praia 

Grande, e dá outras providências". As Comissões de Justiça e Redação e Comissão de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo deliberaram pelo parecer favorável. 

b) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 132/2025, PROCESSO N° 489/2025 de autoria do vereador MÁRCIO 

GLAUBER VICENTE DE OLIVEIRA: “Estabelece o direito ao nome em logradouro público, 

todo servidor público municipal, que venha a falecer, no estrito cumprimento do dever 

funcional, no Município de Praia Grande”. A Comissão de Justiça e Redação e Comissão de 

deliberou pelo parecer favorável. 

c) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 141/2025, PROCESSO N° 510/2025 de autoria do vereador MÁRCIO 

GLAUBER VICENTE DE OLIVEIRA: “Proíbe o corte de fornecimento de energia elétrica e 

água, em vésperas de feriados, pontos facultativos e finais de semana, no âmbito do Município 

de Praia Grande, e dá outras providências". A Comissão de Justiça e Redação e Comissão de 

deliberou pelo parecer contrário. 

d) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 93/2025, PROCESSO N° 371/2025 de autoria do vereador EMERSON 

CAMARGO DOS SANTOS: “Institui a Carteira de Identificação para Pacientes que utilizam 

Cannabis Medicinal no Município de Praia Grande e dá outras providências". As Comissões 

de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Assistência Social deliberaram pelo parecer 

contrário. 

e) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 
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PROJETO DE LEI N° 136/2025, PROCESSO N° 502/2025 de autoria do vereador DIEGO 

ALVARES DA SIILVA: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização de Desfibrilador 

Externo Automático (DEA) e de capacitação em primeiros socorros e uso do DEA em 

academias de ginástica e estabelecimentos similares em todo Município de Praia Grande". As 

Comissões de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Assistência Social deliberaram pelo 

parecer contrário. 
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
REALIZADA NO DIA 4 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 

Às nove horas do dia quatro de novembro de 2025, excepcionalmente, na Sala das Comissões 

da Câmara Municipal de Praia Grande, reuniram-se, todos vereadores dando início à reunião:  

a) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer favorável do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 152/2025, PROCESSO N° 539/2025 de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL: Dispõe 

sobre a desafetação de áreas públicas designadas como Áreas Institucionais para a classe de 

bens dominicais do Município, as áreas que especifica, e adota providências correlatas. 
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ATA DE REUNIÃO EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

REALIZADA NO DIA 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

Às quinze horas do dia dez de novembro de 2025, na Sala das Comissões da Câmara Municipal 

de Praia Grande, reuniram-se, todos vereadores dando início à reunião:  

b) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 32/2025, PROCESSO N° 508/2025 de autoria do vereador FRANCISCO DE ARAÚJO 

LIMA JÚNIOR: Institui o Protocolo Não Se Calem para a implementação de medidas de 

proteção a mulheres em situação de risco ou violência sexual nos espaços de lazer que 

especifica, e dá outras providências.  

c) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 148/2025, 

PROCESSO N° 522/2025 de autoria do vereador MARCELO DE CARVALHO CRUZ: Dispõe 

sobre a permanência de profissionais Fisioterapeutas durante o trabalho de parto, parto e pós-

parto imediato, em maternidades públicas e privadas do Município de Praia Grande, e dá 

outras providências. 

d) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 120/2025, 

PROCESSO N° 456/2025 de autoria do vereador CARLOS EDUARDO BARBOSA: Cria o 

programa municipal de terapia nutricional do aluno autista. 

e) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer favorável do PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N° 31/2025, PROCESSO N° 518/2025 de autoria do vereador FRANCISCO 

DE ARAÚJO LIMA JÚNIIOR: Outorga a Medalha de Honra ao Mérito “Cezário Reis Lima” 

ao Senhor Francisco Rodrigues Bonito Neto e adota providências correlatas”. 

f) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer favorável do PROJETO DE LEI N° 146/2025, 

PROCESSO N° 520/2025 de autoria da vereadora JANAINA BALLARIS: Institui o Programa 

"Selo Empresa Amiga da Mulher' no Município de Praia Grande e dá outras providências. 
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g) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer favorável do PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N° 30/2025, PROCESSO N° 504/2025 de autoria do vereador EDUARDO 

RODRIGUES XAVIER: Altera a redação do Decreto Legislativo n° 16/2023, que versa sobre 

a "Medalha de Honra ao Mérito da Educação" no âmbito do Município da Estância Balnearia 

de Praia Grande - SP, acrescentando a denominação "Professora Denise Tavares de Oliveira. 

h) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 139/2025, 

PROCESSO N° 507/2025 de autoria do vereador FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR: 

Dispõe sobre a criação de Comissão de Mediação de Conflitos - CMC nas escolas da rede 

municipal de ensino de Praia Grande e dá outras providências. 

i) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer favorável do PROJETO DE LEI N° 142/2025, 

PROCESSO N° 512/2025 de autoria do vereador NATANAEL VIEIRA DE OLIVEIRA: Institui, 

no âmbito do Município de Praia Grande, o Mês de Conscientização e Prevenção de Acidentes 

com Queimaduras. 

j) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 144/2025, 

PROCESSO N° 516/2025 de autoria do vereador DIEGO GOMES VIEIRA: Dispõe sobre a 

instituição da Política Municipal de Distribuição Gratuita de Medicamentos à base de 

Cannabis para fins terapêuticos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de 

Praia Grande. 

k) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 149/2025, 

PROCESSO N° 530/2025 de autoria do vereador CARLOS EDUARDO BARBOSA: Dispõe 

sobre a circulação e a permanência de cães nas praias do Município de Praia Grande. 

l) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 122/2025, 

PROCESSO N° 459/2025 de autoria do vereador EDUARDO RODRIGUES XAVIER: Institui 

o Cadastro Municipal de Pessoas em Situação de Rua no Município da Estância Balneária de 

Praia Grande e dá outras providências. 
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m) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 135/2025, 

PROCESSO N° 501/2025 de autoria do vereador DIEGO ALVARES DA SILVA: Dispõe sobre 

a criação do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e institui 

uma contribuição facultativa no carnê do imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), com 

destinação exclusiva a este fundo no município de Praia Grande. 

n) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 23/2025, PROCESSO N° 385/2025 de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL: Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período de 

2026 a 2029 e define as metas e prioridades da administração pública municipal para o 

exercício de 2026. As Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento deliberaram 

pela elaboração de parecer favorável. 
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 

Às nove horas do dia onze de novembro de 2025, em caráter excepcional, na Sala das 

Comissões da Câmara Municipal de Praia Grande, reuniram-se, todos vereadores dando início 

à reunião:  

a) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 116/2025, PROCESSO N° 451/2025 de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL: Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2026. As 

Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento deliberaram pela elaboração de 

parecer favorável. 
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ATA DE REUNIÃO EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
REALIZADA NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Às quinze horas do dia dezessete de novembro de 2025, na Sala das Comissões da Câmara 

Municipal de Praia Grande, reuniram-se, todos vereadores dando início à reunião:  

 

b) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 145/2025, 

PROCESSO N° 514/2025 de autoria do vereador EDUARDO RODRIGUES XAVIER: Dispõe 

sobre a criação e divulgação pública e permanente, do "Guia Prático sobre Calçadas e 

Passeios Públicos" no âmbito do Município da Estância Balneária de Praia Grande e dá outras 

providências. 

c) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 147/2025, 

PROCESSO N° 521/2025 de autoria da vereadora JANAINA BALLARIS: Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de comunicação, por parte dos condomínios residenciais e comerciais 

situados no Município de Praia Grande, aos órgãos de segurança pública, quando houver 

ocorrência ou indícios de episódios de violência doméstica e familiar contra mulheres, 

crianças; adolescentes ou idosos, e dá outras providências. 

d) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 130/2025, PROCESSO N° 486/2025 de autoria do vereador MARCELO 

CARVALHO CRUZ: Dispõe sobre a regulamentação da guarda, manutenção, fiscalização e 

responsabilidade de tutores de animais de grande porte no município de Praia Grande/SP, 

estabelece proibições, deveres, penalidades e diretrizes para garantir o bem-estar animal e a 

segurança da população, e dá outras providências. A Comissão de Justiça e Redação e de 

Proteção e Bem-Estar da Vida Animal deliberaram pelo adiamento da elaboração do parecer. 

e) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer favorável do PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N° 29/2025, PROCESSO N° 503/2025 de autoria da vereadora EDUARDA 

CAMPOPIANO: Estabelece normas para concessão de Diploma e Medalha de Honra ao 

Mérito "Luiz Gama" e dá outras providências. 
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f) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 110/2025, PROCESSO N° 419/2025 de autoria da vereadora EDUARDA 

CAMPOPIANO: Institui o "Cantinho do Acolhimento", que consiste em espaços reservados 

para pessoas neurodivergentes nos estabelecimentos privados. A Comissão de Justiça e 

Redação deliberou pelo adiamento da elaboração do parecer. 

g) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, 

deliberou-se pela elaboração de parecer contrário do PROJETO DE LEI N° 122/2025, 

PROCESSO N° 459/2025 de autoria do vereador EDUARDO RODRIGUES XAVIER: Institui 

o Cadastro Municipal de Pessoas em Situação de Rua no Município da Estância Balneária de 

Praia Grande e dá outras providências. 

h) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 36/2025, PROCESSO N° 561/2025 de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL: Institui a Taxa de Licenciamento Ambiental no Município da 

Estância Balneária de Praia Grande e dá outras providências. As Comissões de Justiça e 

Redação e de Metropolização e Meio Ambiente deliberaram pela elaboração de parecer 

favorável. 

i) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 156/2025, PROCESSO N° 547/2025 de autoria do EXECUTIVO 

MUNICIPAL: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa 

Econômica Federal, com a garantia da União e dá outras providências. As Comissões de 

Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento deliberaram pela elaboração de parecer 

favorável. 

j) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 37/2025, PROCESSO N° 562/2025 de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL: Acresce e altera artigos da Lei Complementar n° 769 de 07 de 

março de 2018 que disciplina a concessão e o funcionamento dos quiosques situados na orla 

marítima do Município e adota providências correlatas. A Comissão de Justiça e Redação 

deliberou pela elaboração de parecer favorável. 

k) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 38/2025, PROCESSO N° 569/2025 de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL: Institui o Programa de Autorização Especial - PAE, para o 
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exercício da atividade de comércio ambulante na faixa de areia das praias, vias e logradouros 

públicos do Município, reabre o prazo estabelecido no art. 10 da Lei Complementar n° 779, de 

05 de junho de 2018 e dá outras providências. A Comissão de Justiça e Redação deliberou pela 

elaboração de parecer favorável. 

l) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 39/2025, PROCESSO N° 570/2025 de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL: Dá nova redação ao art. 1° da Lei Complementar n° 1031, de 17 

de agosto de 2025. A Comissão de Justiça e Redação deliberou pela elaboração de parecer 

favorável. 

m) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 40/2025, PROCESSO N° 571/2025 de autoria do 

EXECUTIVO MUNICIPAL: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com 

a Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa FNISA - Financiamento a Infraestrutura 

e ao Saneamento na Modalidade de Investimentos, com a garantia da União e dá outras 

providências. As Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento deliberaram pela 

elaboração de parecer favorável. 

 

  



 

C âm ar a  M uni c ip a l  d a  E s tâ n c ia  Ba l n eár ia  d e  P ra i a  G ra nde  

E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  

 

 

 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES 
REALIZADA NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 

Às quinze horas do dia dezenove de novembro de 2025, excepcionalmente, na Sala das 

Comissões da Câmara Municipal de Praia Grande, reuniram-se, todos vereadores dando início 

à reunião:  

a) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, as 

EMENDAS IMPOSITIVAS N° 01 A 87 DO PROJETO DE LEI N° 116/2025, PROCESSO N° 

451/2025 de autoria dos Vereadores deste Legislativo: que Estima e Receita e Fixa a Despesa 

do Município para o Exercício de 2026 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL). A Comissão de 

Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento deliberaram pelo parecer favorável. 
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ATA DE REUNIÃO EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
REALIZADA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Às quinze horas do dia vinte e quatro de novembro de 2025, na Sala das Comissões da Câmara 

Municipal de Praia Grande, reuniram-se, todos vereadores dando início à reunião:  

b) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 130/2025, PROCESSO N° 486/2025 de autoria do vereador MARCELO 

CARVALHO CRUZ: Dispõe sobre a regulamentação da guarda, manutenção, fiscalização e 

responsabilidade de tutores de animais de grande porte no município de Praia Grande/SP, 

estabelece proibições, deveres, penalidades e diretrizes para garantir o bem-estar animal e a 

segurança da população, e dá outras providências. A Comissão de Justiça e Redação e de 

Proteção e Bem-Estar da Vida Animal deliberaram pelo adiamento da elaboração do parecer. 

c) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 110/2025, PROCESSO N° 419/2025 de autoria da vereadora EDUARDA 

CAMPOPIANO: Institui o "Cantinho do Acolhimento", que consiste em espaços reservados 

para pessoas neurodivergentes nos estabelecimentos privados. A Comissão de Justiça e 

Redação deliberou pelo adiamento da elaboração do parecer. 

d) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 137/2025, PROCESSO N° 505/2025 de autoria do vereador EMERSON 

CAMARGO DOS SANTOS: Dispõe sobre a Instalação de equipamento eliminador de ar na 

tubulação do sistema de abastecimento de água no Município de Praia Grande e dá outras 

providências. A Comissão de Justiça e Redação deliberou pelo adiamento da elaboração do 

parecer. 

e) Apresentado pela Sra. Relatora da Comissão de Justiça e Redação, Renata Zabeu, o 

PROJETO DE LEI N° 138/2025, PROCESSO N° 506/2025 de autoria do vereador EMERSON 

CAMARGO DOS SANTOS: Dispõe sobre a vedação de cláusulas de animais domésticos em 

unidades autônomas e/ou áreas comuns de condomínios residências no município de Praia 

Grande, e dá outras providências. A Comissão de Justiça e Redação deliberou pelo adiamento 

da elaboração do parecer. 


